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Ementa do projeto de Lei: Dispõe sobre a inclusão na grade curricular das Escolas Públicas da

Rede Municipal de Ensino, o.ont"údo sobre cULTURA TRADICIONALISTA'

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, PoÍ iniciativa dos

Vereadores Renan Delabary - progressistas, Dimmy Alves - Progtessistas, Juliano Confisco -
Progressistas e Guto Bittencourt - Progressistas, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como

objetivo dispor sobre a inclusão na grade curricular das Escolas Públicas da Rede Municipal de

Ensino, o conteúdo sobre CULTURA TRADICIONALISTA.
Presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição

regimental, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria" paÍa exame da sua

constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo ne 075/2021, do Senhor Assessor Jurídico da
câmara de vereadores, destaca-se que o projeto de lei em epigrafe atende aos requisitos legais
inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua justificativa (exposição de motivos), bem como oregramento pertinente a inclusão da cultura Tradicionalista na grade curricular das escolas daRede Municipal de Ensino.

Conclusão:

considerando os fundamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste damaténa às normas formais da técnica legislativa 
" d"but. rearizado nesta comissão, a qual semanifesta favoravelmente à tramitação da maté,na.

Este é o parecer.

setembro de2çZlsala 
"severino silveira" da câmxa de vereadores de Lavras do sul, 2g de

Vereador Relator

ESTADO DO RIO GRANDE DO sUL

CÃMIM DE VEREADOBES

LAVRAS DO SUL
coÊrr§§Ão PEHrt{Ar{E t TE

consr nuçÃo, ru st,Ç^,SEGURANÇA PÚBLlcA
E DIRE'TOS HUMANOS

Matéria: PL ne 02, de202l
Data do Ingresso: 3 de setembro de 2021

Parecer: Pela tramitação

V Revisor


